
Ofício nº 1.985 (SF)                          Brasília, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Marcio Bittar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 294, de 2013, de autoria da CPMI – Violência contra a Mulher – 2012 (SF), 

constante dos autógrafos em anexo, que “Altera o art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, para estabelecer que o encaminhamento da ofendida ao abrigamento deverá ser 

comunicado em 24 (vinte e quatro) horas ao juiz e ao Ministério Público, para análise 

imediata dos requisitos da prisão preventiva do agressor”. 

 

Atenciosamente, 
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Altera o art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, para estabelecer que o encaminhamento 

da ofendida ao abrigamento deverá ser 

comunicado em 24 (vinte e quatro) horas ao juiz 

e ao Ministério Público, para análise imediata 

dos requisitos da prisão preventiva do agressor. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 

estabelecer que o encaminhamento da ofendida ao abrigamento deverá ser comunicado em 

24 (vinte e quatro) horas ao juiz e ao Ministério Público, para análise imediata dos requisitos 

da prisão preventiva do agressor. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 20. ................................................................................................. 

§ 1º ......................................................................................................... 

§ 2º O encaminhamento da ofendida ao abrigamento deverá ser 

comunicado em 24 (vinte e quatro) horas ao juiz e ao Ministério Público, 

para análise imediata dos requisitos da prisão preventiva do agressor.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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